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INDICAÇÃO                

AUTORIA: VER. FERNANDO NOGUEIRA MENEZES  

ASSUNTO: Requeiro nos termos do artigo 69 do Regimento Interno desta Casa  

Legislativa INDICAÇÃO a Prefeitura Municipal de Parintins por intermédio da  

Secretaria Municipal de Obras Públicas (SEMOSP), o Piçarramento do ramal que liga 

as comunidades N.Sra. Aparecida do Miriti; Santa Ana; Irmãos Coragem e Nova 

Jerusalém, e dá outras providências.  

  

Senhor Presidente,   

Senhores Vereadores,   

  

Exposição de Motivos: (Justificativa)   

O piçarramento do ramal permitirá um acesso mais fácil e seguro para os 

moradores da comunidade, especialmente na época de chuvas.  Além de 

melhorar o tráfego de veículos e pedestres que necessitem por ali transitar. O 

investimento na infraestrutura poderá reduzir o risco de acidentes e incidentes 

relacionados á falta de manutenção do ramal, garantindo que todos possam se 

locomover com mais conforto e segurança. Diante de todo o exposto e que 

encaminhamos indicação, onde esperamos contar com a aprovação dos 

nobres parlamentares para nossa propositura.   

  

S.S. da Câmara Municipal de Parintins, em 25 de fevereiro de 2025.  

        

 

  

FERNANDO NOGUEIRA DE MENEZES 

VEREADOR  
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